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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2026 

 
 

1. PREÂMBULO: 

1.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI, situada na Praça Gov. 
Helvídio Nunes n° 405 – Centro, por intermédio da Coordenação de Licitações, torna público o 
edital do processo de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), a qual será processada e julgada em 
conformidade com os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 067/2024, 
conforme descrição contida no presente edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 

DADOS DO CERTAME 
Início do recebimento 
das propostas 

25/05/2026 

Endereços eletrônicos 
para retirada do Edital 

www.licitanet.com.br, https://www.tce.pi.gov.br, e solicitado via 
e-mail: sjpeixecpl@gmail.com  

Data da Sessão 
Eletrônica 

09/06/2026, às 08h 00min 

Site da Sessão 
Eletrônica 

www.licitanet.com.br 

Valor previsto R$ 646.996,36 

Tipo de Orçamento 

(X) Estimado  
(  ) Máximo 
(  ) Referência  
(  ) Sigiloso 

Natureza do objeto 
(X) Aquisição 
(   ) Serviço 

Participação – 
MEI/ME/ EPP 

(  ) Licitação Exclusiva para MEI/ME/EPP – Art. 48, I da Lei 
Complementar nº 123/06;  
(  ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para 
MEI /ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06;  
(X) Licitação de Ampla Participação 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 
Forma de apresentação 
da proposta 

(X) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada item)  
(   ) POR LOTE (lance se darão pelo valor total de cada lote) 
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Critério de julgamento 
e intervalo de diferença 
entre os lances 

(X) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01  
(   ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

Validade da proposta 
A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da abertura da sessão pública. 

Modo de disputa 
(X) ABERTO 
(   ) ABERTO E FECHADO 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

2.1. Registro de preços para futura e parcelada aquisição de material de limpeza para o 
Município de São José do Peixe-PI, segundo descrito no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

3.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 067/2024, 
que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e suas alterações e, pelas 
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

4. CREDENCIAMENTO: 

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar logado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site https://licitanet.com.br;   

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;  

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que a 
mesma seja microempresa, empresa de pequeno porte e/ou equiparadas; 

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

5.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.2 Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1. quem não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. quem se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
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5.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

5.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

5.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

5.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após o fim da fase de envio de lances.  

6.5.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento de cada etapa; 

6.6 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

7.1.1 Valor unitário do item;  
7.1.2 Marca/Fabricante;  

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;  

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de 
licitações públicas; 

7.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer o objeto em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 

8.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 7.1 do edital;  

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 0,01 (um centavo). 

8.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de DISPUTA “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.11 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e aberto em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.11.1 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

8.11.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final aberto em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo; 

8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na Plataforma do LICITANET - 
https://www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato. 

8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  



 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE – PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe – Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10   CEP: 64.555-000   www.saojosedopeixe.pi.gov.br 
 

8.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 

8.24.2 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.24.3 empresas brasileiras; 

8.24.4 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.24.5 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.  

8.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes;  

8.26.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
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8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.1.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

9.1.1.1 não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.1.1.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.1.1.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.1.1.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;  

9.1.1.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 
59 da Lei n° 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita;  

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.6 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta.  

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

9.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO: 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta vencedora, o Pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a 
futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 
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10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240/2021), 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição 
de participação. 

10.6. Os documentos de HABILITAÇÃO que deverão ser apresentados são os seguintes: 

10.6.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

10.6.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, estatuto, ato 
constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da 
documentação de seus administradores. 
10.6.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da 
sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o 
instrumento válido da procuração. 
10.6.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
10.6.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
10.6.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional. 
10.6.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
10.6.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
10.6.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
10.6.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
10.6.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 
10.6.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 
consolidação respectiva. 
 
10.6.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e à Qualificação Econômico-
Financeira: 

10.6.2.1. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
10.6.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.6.2.3. Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e dívida ativa da União; 
10.6.2.4. Certidão de Tributos Estaduais (Negativa e Dívida Ativa); 
10.6.2.5. Certidão de Tributos Municipais (Negativa e Dívida Ativa); 
10.6.2.6. Certidão de Regularidade do FGTS; 
10.6.2.7. Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (CNDT); 
10.6.2.8. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade. 
10.6.2.9. Atestado de capacidade técnica que comprove a prestação dos serviços do objeto 
licitado para outro órgão público ou privado, com firma reconhecida do declarante. Em caso de 
prestação de serviços para órgão público, o referido atestado deve vir acompanhado do contrato 
ou de sua publicação. 

10.6.3 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esteja 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

10.6.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco), cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a Licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.6.5 Para fazer uso dos benefícios da LC Nº 123/2006 alterada pela LC Nº 147/2014, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa à 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (item 10.9.2), mesmo que apresentem alguma restrição. 

10.6.6 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

10.6.7 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

10.7 Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 

10.7.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e 
endereço respectivo, salientando que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.7.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir 
da data de sua emissão. 

10.7.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, 
como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

10.7.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas (ICP-Brasil). 

10.7.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

10.7.6. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

10.7.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente 
serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação 
realizada por servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua 
responsabilidade profissional. 

10.7.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, 
restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento 
inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à 
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condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas 
ausente, isto é, existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco 
não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. Admitir 
a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, 
ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os 
seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 
público. 

10.7.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.7.10. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor 
classificado. 

10.7.11. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

10.7.12. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus 
documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de 
estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de 
eventual desistência ou impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 

10.7.13. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação exceto quaisquer AUSÊNCIAS DE QUAISQUER 
DOCUMENTOS que implicará na quebra da isonomia e lisura do certame. 

10.7.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.7.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

10.7.16. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

10.7.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.11. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos de 
habilitação, no sistema Licitanet no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contados da notificação 
via sistema. 
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11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal;  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento;  

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso;  

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos;  

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação;  

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante; 

12. RECURSOS: 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no 
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
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12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 
classificação funcional programática:  

Unid. Orç. Class. Funcional Nat. Despesa 
02 02 01 04 122 0005 2041 0000 

3.3.90.30.00 

02 02 01 04 122 0005 2043 0000 
02 02 02 04 124 0010 2082 0000 
02 02 03 04 122 0005 2040 0000 
02 02 05 12 361 0030 2202 0000 
02 02 06 10 301 0020 2160 0000 
02 02 07 15 451 0040 2323 0000 
02 02 08 08 244 0016 2150 0000 
02 02 08 08 243 0015 2144 0000 
02 02 09 04 123 0009 2081 0000 
02 02 10 13 392 0038 2290 0000 
02 02 10 27 812 0073 2650 0000 
02 02 11 18 541 0053 2481 0000 
02 02 12 04 122 0005 2044 0000 
02 02 13 21 606 0004 2026 0000 
02 02 06 10 301 0020 2160 0000 
02 02 08 08 244 0016 2150 0000 
02 02 05 12 361 0030 2203 0000 
02 02 05 12 365 0035 2260 0000 
02 02 05 12 365 0035 2261 0000 
02 02 06 10 302 0027 2196 0000 

 
Fontes de Recursos: PDDE, PDE, QSE, FPM, FMA, FMS, SNA, FUNDEB, Tributos, Outros 
Recursos. 
 
14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
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14.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

14.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances;  

14.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta;  

14.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

15. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

15.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicara e homologará o procedimento licitatório. 

16. CONTRATO: 

16.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato;  

16.2 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, com fulcro no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

16.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.4 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal pelo detentor, devidamente atestada.  

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ apresentado na 
documentação de habilitação.  
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17.3 Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária ou outra forma a ser 
definida pelo Município.  

17.4 No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o número da Ordem de Compra e o número 
da Nota de Empenho correspondente. 

18. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:   

18.1 O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, contados do envio 
eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente;  

18.2 Os produtos serão entregues na Prefeitura Municipal de São José do Peixe.  

18.3 Os produtos serão fornecidos observando os parâmetros e critérios para o controle de 
qualidade dos mesmos.  

18.4 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo 
recebimento do produto.  

18.5 Qualquer alteração nos produtos observada durante o recebimento ou a posteriori, que, 
venham a desclassificá-lo para o consumo, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura. 

19. REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

19.1 A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, 
das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação 
da autoridade competente.  

19.2 Caso, no decorrer da vigência do contrato, haja supressão ou aumento de preços será 
permitido o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal. 

19.3 O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a Contratada apresentar documentos (originais 
ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos da Lei Federal 
14.133/2021, o adjudicatário que:  

20.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

20.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
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20.1.3 Não mantiver a proposta;  

20.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

20.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

20.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 
primeira colocada. 

20.3 À Contratada: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar a Contratada a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual;  

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a Contratada, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o Município de São José do Peixe-PI, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Município de São José do Peixe-PI. Se os valores dos pagamentos 
devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela Contratada no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa;  

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 
cláusulas contratuais;  

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
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vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada;  

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar e/ou solicitar esclarecimento este Edital. 

21.1.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro. 

21.1.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação;  

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br;  

21.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;  

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame;  

21.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro;  

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília–DF;  

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação;  

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório;  

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 
na Prefeitura Municipal de São José do Peixe-PI;  

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural e www.licitanet.com.br, e também poderão ser 
lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Praça Helvídio Nunes, nº 405, Centro, 
CEP 64.555-000, São José do Peixe-PI, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (89) 99422-
9916. 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis;  

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados;  

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido;  
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22.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021;  

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante;  

22.17 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  

22.18 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  

22.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Floriano-PI; 

22.20 Fazem partes integrantes deste edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta de Contrato. 

 
 
 

São José do Peixe/PI, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Edilberto Pereira Veloso 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026 

 
 

1. OBJETO   
1.1. Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de material de limpeza para o 
Município de São José do Peixe-PI, na forma especificada neste Termo de Referência.  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
2.1., A aquisição dos materiais de limpeza e higienização justifica-se pela necessidade de manter 
a limpeza, higienização e desinfecção nas dependências da Prefeitura e das Secretarias 
Municipais, além das escolas da área urbana e rural, limpeza do hospital municipal e unidades 
básica de saúde. Os utensílios de copa e cozinha irão substituir ou suprir aqueles utensílios que, 
pelo desgaste natural do tempo de uso ou mesmo pela inexistência dos mesmos se fizerem 
necessários nas dependências do âmbito municipal.  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável, além das 
exigências estabelecidas no edital e neste instrumento, que norteará o certame.  
 
4. ESPECIFICAÇÕES DA AQUISIÇÃO E PREÇOS ESTIMADOS 
4.1. A descrição, quantidade e preço estimados do item encontram-se conforme planilha 
abaixo. 
4.2. Os preços, abaixo apresentados, foram obtidos através da média dos valores unitários 
homologados, realizados por meio de consultas as Atas Registro de Preços disponíveis no site 
do TCE-PI, site Licitanet e no Painel de Preços Públicos do TCE-PI. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO DESCARTÁVEL, COM ABAS, 
COBERTURA SUAVE, ALTA ABSORÇÃO, FORMATO 
ANATÔMICO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, EMBALAGEM 
INDIVICUAL, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. PACOTE 
CONTENDO NO MÍNIMO 8 UNIDADES. 

UNID 2000 6,76 13.520,00 

2 
ÁCIDO MURIÁTICO 1L. SOLUÇÃO AQUOSA DE CLORETO DE 
HIDROGÊNIO; 

UNID 250 6,87 1.716,67 

3 ÁGUA SANITÁRIA 1L UNID 4.000 2,33 9.333,33 
4 ÁGUA SANITÁRIA 2L UNID 1.510 4,31 6.513,13 
5 ÁLCOOL ETÍLICO, EM GEL, 70%, 500ML UNID 400 9,90 3.960,00 
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6 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, LÍQUIDO, 70%, 1L  UNID 400 6,01 2.404,00 

7 

AMACIANTE DE ROUPAS LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 2 LITROS, 
COM FRAGRÂNCIA SUAVE, AÇÃO AMACIANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 4 MESES E EMBALAGEM LACRADA SEM 
VAZAMENTOS. 

UNID 150 48,93 7.339,00 

8 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE AUTOMÁTICO, APARELHO 
DESTINADO À LIBERAÇÃO PROGRAMADA DE FRAGRÂNCIA, 
COM FUNCIONAMENTO POR PILHAS, COMPATÍVEL COM REFIS 
AEROSSÓIS, POSSUINDO REGULAGEM DE INTENSIDADE E 
INTERVALO DE APLICAÇÃO, CONFECCIONADO EM MATERIAL 
RESISTENTE E DE FÁCIL INSTALAÇÃO. 

UNID 20 37,30 746,07 

9 
BALDE DE PLÁSTICO 12L. SEM TAMPA, COM ALÇA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE 

UNID 115 12,61 1.450,15 

10 BALDE DE PLÁSTICO 20L. SEM TAMPA, COM ALÇA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE 

UNID 120 14,21 1.705,60 

11 
BALDE DE PLÁSTICO 60L, COM TAMPA, COM ALÇA, ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE 

UNID 115 28,54 3.282,48 

12 

BOBINA DE FILME PVC TRANSPARENTE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 500 METROS X 38 CM DE LARGURA, 
INDICADA PARA ACONDICIONAMENTO E CONSERVAÇÃO DE 
ALIMENTOS, RESISTENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICA. 

UNID 50 86,63 4.331,67 

13 
BORRACHA DE VEDAÇÃO DE SILICONE PARA PANELA DE 
PRESSÃO, TAMANHOS VARIADOS 

UNID 80 17,06 1.364,80 

14 CARRO COLETOR DE LIXO 120L (CORES VARIADAS) UNID 50 367,47 18.373,50 
15 CARRO COLETOR DE LIXO 240L (CORES VARIADAS) UNID 50 683,07 34.153,67 

16 
CESTO PARA LIXO 10L, COM TAMPA, EM PLÁSTICO TELADO, DE 
ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE 

UNID 80 7,79 623,00 

17 
CESTO PARA LIXO 10L, SEM TAMPA, EM PLÁSTICO TELADO, DE 
ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE 

UNID 110 7,94 873,40 

18 
CESTO/LIXEIRA DE PLÁSTICO 100L, COM TAMPA E PEDAL, COM 
ALÇA, DE ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE 

UNID 100 248,81 24.881,33 

19 COADOR DE CAFÉ UNID 110 5,18 569,80 
20 COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, PACOTE C/ 50 UNID  PCT 800 2,95 2.362,67 

21 

COLÔNIA INFANTIL, FRAGRÂNCIA SUAVE, DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA USO INFANTIL, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA, HIPOALERGÊNICA, 
ACONDICIONADA EM FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

UNID 120 25,50 3.060,00 

22 
CONJUNTO MOP GIRATÓRIO COM BALDE DE 12 LITROS, 
ESFREGÃO REDONDO DE ALTA ABSORÇÃO, CABO E CESTO EM 
INOX, COM REFIL. 

UNID 25 122,76 3.069,08 

23 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50ML. PACOTE C/ 100 UNID PCT 700 3,81 2.669,33 

24 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180ML, PCT C/ 100 UNID, 
180ML, CAIXA COM 25 UNID 

CAIXA 400 100,66 40.265,33 

25 CREOLINA DESINFETANTE, FRASCO COM 750ML UNID 80 9,68 774,67 
26 DESENGORDURANTE 5L. LIMPA FOGÃO, COIFA, GRELHAS UNID 85 42,71 3.630,35 

27 
DESENTUPIDOR DE PIA, EM POLIPROPILENO E BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA  

UNID 50 6,34 316,83 

28 
DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO, EM POLIPROPILENO E 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA 

UNID 50 8,21 410,50 
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29 
DESINFETANTE LÍQUIDO 1L, CONCENTRADO, BACTERICIDA À 
BASE DE PINHO, COM 20 UNID 

CX 150 55,54 8.331,50 

30 
DESINFETANTE LÍQUIDO 2L, CONCENTRADO, BACTERICIDA À 
BASE DE PINHO, COM 20 UNID 

CX 150 48,07 7.210,00 

31 
DESINFETANTE LÍQUIDO 5L, CONCENTRADO, BACTERICIDA À 
BASE DE PINHO 

UNID 100 16,02 1.601,67 

32 
DESODORIZADOR SANITÁRIO, PEDRA SANITÁRIA PARA 
BANHEIRO, COM GANCHO, DIVERSAS FRAGRÂNCIAS 

UNID 1.500 2,20 3.300,00 

33 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE SPRAY 360ML, DIVERSAS 
FRAGRÂNCIAS UNID 1.000 13,40 13.396,67 

34 
DETERGENTE LÍQUIDO DESENGORDURANTE 500ML, 
CONCENTRADO, NEUTRO, LAVAGEM DE LOUÇA E TALHERES. 

UNID 4000 2,99 11.973,33 

35 
DISPENSADOR DE ÁLCOOL EM GEL COM PEDAL, ACIONADO 
ATRAVÉS DE PEDAL 

UNID 10 29,85 298,47 

36 DISPENSADOR PARA ÁLCOOL EM GEL, CAPACIDADE DE 800ML UNID 20 51,30 1.026,00 

37 

DISPENSADOR DE PORTA PAPEL TOALHA INTERFOLHA, 
MODELO CLASSIC, CONFECCIONADO EM MATERIAL 
RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM CAPACIDADE 
PARA ATÉ 500 FOLHAS, DESTINADO À FIXAÇÃO EM PAREDE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 X 27 X 13 CM. 

UNID 50 42,18 2.109,13 

38 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS EM PLÁSTICO  UNID 200 4,12 824,00 

39 ESCOVÃO PARA PISO TIPO ESFREGONA, BASE EM PLÁSTICO 
MEDINDO DE 30 A 40 CM 

UNID 100 12,69 1.268,67 

40 

ESPELHO DECORATIVO RETANGULAR COM MOLDURA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60CM X 40CM, 
CONFECCIONADO EM VIDRO DE ALTA QUALIDADE, COM 
ACABAMENTO RESISTENTE E BORDAS LAPIDADAS, ADEQUADO 
PARA AMBIENTES INTERNOS, ACOMPANHANDO KIT 
COMPLETO PARA INSTALAÇÃO. 

UNID 26 165,00 4.290,00 

41 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PACOTE COM 08 UNID DE 60G CADA PCT 500 1,48 740,00 
42 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE UND 1.500 0,76 1.140,00 
43 FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, PACOTE C/ 50 UNiD PCT 500 2,31 1.153,33 

44 

FIO DENTAL EM NYLON RESISTENTE, ENCERADO, COM SABOR 
SUAVE DE MENTA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM TAMPA PROTETORA, INDICADO PARA HIGIENE 
BUCAL E REMOÇÃO DE RESÍDUOS ENTRE OS DENTES. ROLO 
CONTENDO 50M 

UNID 500 4,45 2.225,00 

45 FLANELA AMARELA PARA LIMPEZA EM GERAL, 100% ALGODÃO UNID 850 2,79 2.371,50 

46 
FÓSFORO, COM 10 CAIXAS, CADA EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 40 PALITOS 

CX 110 2,66 292,97 

47 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, FORMATO ANATÔMICO, CAMADA INTERNA 
ABSORVENTE, FITA ADESIVA AJUSTÁVEL E MATERIAL MACIO E 
CONFORTÁVEL, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA, INDICADA PARA 
USO INFANTIL, TAMANHO "P". 

PCT 500 41,32 20.660,00 

48 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, FORMATO ANATÔMICO, CAMADA INTERNA 
ABSORVENTE, FITA ADESIVA AJUSTÁVEL E MATERIAL MACIO E 
CONFORTÁVEL, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA, INDICADA PARA 
USO INFANTIL, TAMANHO "M". 

PCT 500 48,55 24.272,50 
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49 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, FORMATO ANATÔMICO, CAMADA INTERNA 
ABSORVENTE, FITA ADESIVA AJUSTÁVEL E MATERIAL MACIO E 
CONFORTÁVEL, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA, INDICADA PARA 
USO INFANTIL, TAMANHO "G". 

PCT 500 33,69 16.846,67 

50 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, FORMATO ANATÔMICO, CAMADA INTERNA 
ABSORVENTE, FITA ADESIVA AJUSTÁVEL E MATERIAL MACIO E 
CONFORTÁVEL, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA, INDICADA PARA 
USO INFANTIL, TAMANHO "GG". 

PCT 500 11,00 5.500,00 

51 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, COM BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO, FORMATO ANATÔMICO, CAMADA INTERNA 
ABSORVENTE, FITA ADESIVA AJUSTÁVEL E MATERIAL MACIO E 
CONFORTÁVEL, ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA, INDICADA PARA 
USO INFANTIL, TAMANHO "XG". 

PCT 500 23,52 11.760,00 

52 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL ADULTO, TIPO CALÇA, 
TAMANHOS VARIADOS (P, M, G, GG), COM AJUSTE 
ANATÔMICO AO CORPO, CINTURA ELÁSTICA, GEL 
SUPERABSORVENTE, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, 
COBERTURA MACIA E RESPIRÁVEL, FÁCIL DE VESTIR E RETIRAR, 
INDICADA PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA, PACOTE 
CONTENDO NO MÍNIMO 8 UNIDADES. 

PCT 150 26,96 4.044,38 

53 GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, PACOTE C/ 50 UNID PCT 500 4,83 2.416,67 

54 
GUARDANAPO EM PAPEL, MEDINDO 22,5 X 19,5CM, PACOTE 
COM 50 UNID 

PCT 500 2,50 1.250,00 

55 INSETICIDA PARA DEDETIZAÇÃO DE INSETOS, 300ML UNID 450 10,78 4.849,50 

56 
ISQUEIRO PORTÁTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO PADRÃO, 
CORPO PLÁSTICO RESISTENTE COM ACENDIMENTO POR 
PEDRA (FAÍSCA). 

UNID 115 4,66 535,52 

57 

KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL, COMPOSTO POR 01 ESCOVA 
DENTAL INFANTIL COM CERDAS MACIAS E CABO ANATÔMICO 
E 01 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ADEQUADO PARA USO 
INFANTIL. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE VIGENTE. 

KIT 400 16,85 6.739,00 

58 LIMPA ALUMÍNIO PARA USO EM GERAL, 500ML  UNID 1000 5,01 5.006,67 
59 LIMPA VIDROS, COM GATILHO, 500ML UNID 300 3,84 1.152,00 
60 LIMPADOR MULTIUSO PARA LIMPEZA EM GERAL. 500ML UNID 250 3,82 954,17 

61 
LIXEIRA PLÁSTICA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 LITROS, 
COM TAMPA ACIONADA POR PEDAL, RESISTENTE, LAVÁVEL E 
INDICADA PARA USO INTERNO E EXTERNO. 

UNID 45 90,17 4.057,50 

62 

LIXEIRA SELETIVA COMPOSTA POR 04 CESTOS IDENTIFICADOS 
PARA COLETA SELETIVA, FABRICADOS EM MATERIAL 
RESISTENTE, COM SUPORTE DE SUSTENTAÇÃO E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50 LITROS CADA. 

UNID 35 1.336,07 46.762,57 

63 LUSTRA MÓVEIS PARA LIMPEZA EM GERAL, 200ML UNID 200 6,11 1.222,67 

64 
LUSTRA MOVEIS LÍQUIDO, FRAGRÂNCIA DE LAVANDA, FRASCO 
COM 500ML  

UNID 480 6,38 3.060,00 

65 LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX G, CAIXA COM 100 UNID CX 100 13,62 1.362,00 
66 LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX M, CAIXA COM 100 UNID CX 100 16,32 1.632,33 
67 LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX P, CAIXA COM 100 UNID CX 100 23,51 2.351,33 
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68 

MARMITA DESCARTÁVEL, EM ISOPOR, FORMATO REDONDO, 
COM TAMPA. CAPACIDADE DE APROX. 800ML, FECHAMENTO 
HERMÉTICO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 187X52MM, 
PACOTE COM 100 UNID 

PCT 60 44,75 2.685,20 

69 MÁSCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, CAIXA COM 50 UNID CX 800 13,36 10.690,67 

70 
NAFTALINA EM BOLAS, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
30G. 

UNID 150 3,37 505,13 

71 PÁ PARA LIXO, CABO CURTO, MATERIAL PLÁSTICO UNID 250 4,92 1.230,00 
72 PÁ PARA LIXO, CABO LONGO, MATERIAL PLÁSTICO UNID 250 6,13 1.532,50 
73 PANO DE CHÃO, ALVEJADO, 100% ALGODÃO   UNID 3.500 3,06 10.710,00 
74 PANO DE COPA E COZINHA, TIPO FELPUDO  UNID 100 3,66 365,67 
75 PANO DE PRATO, ALVEJADO, 100% ALGODÃO  UNID 500 3,00 1.498,33 

76 
PANO MULTIUSO, PACOTE COM 05 UNID, MÍNIMO DE 85% DE 
ALGODÃO 

PCT 250 5,87 1.466,67 

77 PAPEL ALUMÍNIO 30CM X 7,5M UNID 400 5,56 2.222,67 

78 
PAPEL FILME EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ADERENTE, 
PRÓPRIO PARA ACONDICIONAMENTO E CONSERVAÇÃO DE 
ALIMENTOS, ROLO DE 30 METROS 

UNID 400 5,05 2.018,00 

79 
PAPEL HIGIÊNICO, EMBALAGEM C/ 16 PACOTES DE 04 ROLOS, 
CADA ROLO MEDINDO 30MX10CM, FOLHA DUPLA, BRANCA FRD 400 41,57 16.628,00 

80 
PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
19CM X 22CM, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 2 ROLOS 

UNID 600 7,99 4.794,00 

81 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, BRANCO, MACIO E 
ABSORVENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 20CM X 21CM, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 
1.000 FOLHAS 

UNID 1000 12,53 12.527,50 

82 
PORTA COPOS DESCARTÁVEIS P/ COPOS DE ÁGUA DE 180 A 
200ML 

UNID 46 39,80 1.830,80 

83 

PORTA PAPEL TOALHA DE PAREDE, MODELO SUSPENSO 
TRIPLO, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO DE ROLOS DE 
PAPEL TOALHA, PAPEL ALUMÍNIO E FILME PVC, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA 
DURABILIDADE, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO EM PAREDE E 
SUPORTE PARA 03 ROLOS. 

UNID 35 39,45 1.380,84 

84 PRATO DESCARTÁVEL 15 CM, FUNDO, COM 10 PACOTES CADA PCT 1.000 2,42 2.416,67 

85 

REFIL PARA AROMATIZADOR AUTOMÁTICO DE AMBIENTE, EM 
AEROSSOL, COMPATÍVEL COM APARELHOS AUTOMÁTICOS DE 
LIBERAÇÃO PROGRAMADA, COM FRAGRÂNCIA SUAVE, LONGA 
DURAÇÃO E CONTEÚDO MÍNIMO DE 250 ML. 

UNID 130 37,88 4.924,83 

86 RODO DE ALUMINIO PARA PIA, COZINHA, LONGA DURAÇÃO UNID 50 10,97 548,63 

87 
RODO PARA LIMPEZA 40CM. CABO DE MADEIRA OU METAL 
REVESTIDO EM PLÁSTICO 

UNID 250 8,68 2.170,00 

88 
RODO PARA LIMPEZA 60CM. CABO DE MADEIRA OU METAL 
REVESTIDO EM PLÁSTICO 

UNID 190 13,93 2.646,70 

89 
SABÃO EM BARRA NEUTRO E GLICERINADO (5 x 200G), CAIXA 
C/ 10 X 1KG CX 100 92,52 9.251,67 

90 SABÃO EM PÓ, 500G, FARDO COM 24 UNIDADES. FRD 100 112,15 11.215,00 

91 
SABÃO LÍQUIDO PARA LAVAR ROUPAS 2 LITROS, INDICADO 
PARA LIMPEZA DE TECIDOS, COM ALTO PODER DE REMOÇÃO 
DE SUJEIRAS, FRAGRÂNCIA SUAVE. 

UNID 300 9,74 2.921,25 

92 SABONETE LÍQUIDO 5L. GALÃO 160 30,95 4.951,47 
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93 
SABONETE EM BARRA, USO CORPORAL, FRAGRÂNCIA SUAVE, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E PESO MÍNIMO DE 80G. 

UNID 100 5,16 515,75 

94 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL GLICERINADO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FÓRMULA SUAVE E 
HIPOALERGÊNICA, INDICADO PARA HIGIENE DIÁRIA INFANTIL, 
CONTENDO GLICERINA VEGETAL, LIVRE DE PARABENOS E 
CORANTES AGRESSIVOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 250 ML, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 160 10,61 1.697,20 

95 

SABONETEIRA DE PAREDE, CONFECCIONADA EM AÇO INOX, 
RESISTENTE A UMIDADE E CORROSÃO, ADEQUADA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE SABONETE EM BARRA, COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO EM PAREDE, ACABAMENTO LISO E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 

UNID 40 18,75 750,13 

96 
SACO DE LIXO PRETO COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, 
RESISTENTE, INDICADO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS, EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES. 

PCT 3.000 4,64 13.910,00 

97 
SACO DE LIXO PRETO COM CAPACIDADE DE 200 LITROS, 
RESISTENTE, INDICADO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS, EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES. 

PCT 3.000 7,82 23.450,00 

98 
SACO DE LIXO PRETO COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
RESISTENTE, INDICADO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS, EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES. 

PCT 250 5,90 1.475,00 

99 
SACO DE LIXO PRETO COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
RESISTENTE, INDICADO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS, EMBALAGEM CONTENDO 10 UNIDADES. 

PCT 250 4,41 1.103,33 

100 
SACO DE LIXO REFORÇADO 100L REFORÇADO COM NO 
MÍNIMO 200 MICRAS, EMBALAGEM COM 01 UNID. 

PCT 100 5,42 542,25 

101 SODA CÁUSTICA COMUM 1KG.  UNID 85 9,69 823,37 
102 SUPORTE DE PAPEL TOLHA, TIPO FIXAÇÃO UNID 40 25,21 1.008,40 

103 
TAMBOR 200L, AZUL, EM PLÁSTICO POPIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE 

UNID 15 201,20 3.018,00 

104 

TAPETE MEDINDO APROXIMADAMENTE 40CM X 60CM, 
TECIDO 100% POLIÉSTER, BASE 100% PVC, MACIO, RESISTENTE 
E ANTIDERRAPANTE, DE FÁCIL LIMPEZA E INDICADO PARA USO 
INTERNO OU EXTERNO. 

UNID 130 48,35 6.285,18 

105 

TOALHA DE BANHO, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU MATERIAL DE QUALIDADE EQUIVALENTE, 
MACIA, ABSORVENTE E RESISTENTE, INDICADA PARA USO 
DIÁRIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 70CM X 140CM, 
PODENDO VARIAR EM COR, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

UNID 500 27,14 13.567,50 

106 

TOALHA DE ROSTO, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU MATERIAL DE QUALIDADE EQUIVALENTE, 
MACIA, ABSORVENTE E RESISTENTE, INDICADA PARA USO 
DIÁRIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45CM X 70CM, 
PODENDO VARIAR EM COR, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

UNID 500 17,93 8.963,75 

107 TOUCA DESCARTÁVEL, PACOTE C/ 100 UNID, TIPO SANFONADA PCT 300 21,92 6.577,00 
108 VASSOURA LIMPA TETO C/CABO DE 4,5M TELESCÓPIO UNID 45 37,50 1.687,61 

109 
VASSOURA MOP FLAT INOX, RODO MICROFIBRA, ESFREGÃO 
AJUSTÁVEL 

UNID 50 53,20 2.660,17 
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110 
VASSOURA PLÁSTICA COM CABO, BASE 30CM, CERDAS EM 
PELO, COM 11CM DE ALTURA  

UNID 1.600 12,72 20.357,33 

111 
VASSOURA PLÁSTICA DE LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, CABO 
PLÁSTICO, COM SUPORTE. 

UNID 250 7,14 1.784,17 

VALOR GLOBAL (R$) 646.996,36 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para entrega dos produtos licitados será de até 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados do 
envio eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente;  
5.2. Os produtos deverão ser entregues obrigatoriamente no Município de São José do 
Peixe/PI. 
5.3. No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo 
recebimento do objeto licitado.  
5.4. Qualquer alteração no objeto contratual, observada durante o recebimento ou a posteriori, 
que, venham a desclassificá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.2.1. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.4. A Contratada será obrigada a substituir, a suas expensas, o item em que se verificarem 
vícios, defeitos ou forem considerados impróprios para o uso a que se destina (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
6.5. Caberá à fiscalização, em momento oportuno, atestar se o objeto contratual foi 
efetivamente entregue e aprovado. 

7. PENALIDADES  
7.1. Multa de mora diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, nos primeiros 10 
(dez) dias; e de 10% (dez por cento) do 11º (decimo primeiro) dia em diante, calculada sobre o 
valor total do contrato, por impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto 
se motivada, comprovadamente, por caso fortuito ou motivo de força maior;  
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7.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.  PRAZOS DE VIGÊNCIA  
8.1. O prazo de vigência do processo licitatório é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
homologação. 
8.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 
5 anos, conforme artigo 106 da mesma Lei. 
 
9. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
9.1. O Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
9.1.1. Consensualmente, nos termos do art. 138, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.  
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
9.3. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.3.3. Indenizações e multas. 

10. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
10.1 A documentação exigida consta do item 10 – HABILITAÇÃO – previsto no Edital. 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
11.1. A Contratada deverá solicitar o pagamento mediante apresentação da Ordem de 
Fornecimento, juntando à requisição: 
11.1.1. Comprovação de que o objeto foi entregue nos termos de referência e apresentação da 
nota fiscal. 
11.1.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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11.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega da documentação 
constante do subitem acima. 
OBS: Não será efetuado o ressarcimento de nenhum imposto pago pela Contratada.  

12. REAJUSTE  
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato, exceto nos casos previsto no 
contrato. 
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, se 
resultante de acordo celebrado entre os contratantes.  
12.4. As alterações dos contratos e seus valores deverão respeitar o disposto nos artigos 124 a 
136 da Lei 14.133/2021. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A presente despesa será realizada conforme documento de previsão orçamentária 
acostada aos autos. 

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
14.1. A aquisição de materiais de limpeza é fundamental para assegurar a eficiência e qualidade 
dos serviços públicos, além de atender as regulamentações sanitárias e preservar a saúde de 
servidores e cidadãos. Logo, a solução mais vantajosa é a compra de materiais de limpeza para 
atender as demandas e as necessidades da Prefeitura Municipal e suas Secretarias, por meio de 
licitação em Sistema de Registro de Preços (SRP), na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, 
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote, em que a contratada deverá 
entregar os itens parceladamente conforme necessidade, mediante a expedição de ordem de 
fornecimento pelo setor requisitante. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais anexos 
e à proposta da Contratada, além os demais atos que integram o Processo Administrativo nº 
035/2026. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2026 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI E 
A EMPRESA ___________________, PARA O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA  

 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Praça Gov. Helvídio Nunes, nº 405 – Centro – São José do Peixe/PI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.554.000/0001-10, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
_____________________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________ e Inscrição Estadual nº _________________, estabelecida à Rua 
______________________________________________, telefone(s): ____________, e-mail: 
______________________, doravante denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Sr. CELSO ANTÔNIO MENDES COIMBRA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 000.058.973-00 e RG nº 2.087.953 SSP-PI, residente e 
domiciliado na Avenida Francisco Mendes, nº 329 – Centro – São José do Peixe/PI, e a 
CONTRATADA, o(a) Sr(a). _____________________________, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 
________________ e RG nº _____________, residente e domiciliado(a) na Rua 
______________________________________.  

III – DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Prefeito Municipal, Sr. CELSO ANTÔNIO MENDES COIMBRA, exarada em despacho 
constante do Pregão Eletrônico nº __/2026, que faz parte integrante e complementar deste 
Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, 
pelo Processo de Pregão Eletrônico nº __/2026, regido pela Lei nº 14.133/2021 e outras normas 
legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto deste Contrato é o Registro de Preços para futura e parcelada aquisição de 
material de limpeza para o Município de São José do Peixe-PI, na forma especificada no Termo de 
Referência anexo.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. São obrigações da Contratada: 
2.1.1. Entregar os produtos na sede do setor solicitante, no Município de São José do Peixe/PI, em 
até 10 (dez) dias úteis após o envio da Ordem do Fornecimento, conforme solicitação do setor 
requisitante. 
2.1.2. Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto; 
2.1.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à Contratante ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses; 
2.1.4.  Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como transporte, frete, carga e descarga, entre outras, na forma da legislação 
vigente; 
2.1.5.  Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
darão origem ao contrato; 
2.1.6.  A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do produto 
fornecido, bem como, efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, daquele 
entregue comprovadamente inutilizável; 
2.1.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/21 
com suas alterações;  
2.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
Contratante;  
2.1.9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
2.1.10. Comunicar imediatamente, por escrito, a Contratante, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada;  
2.1.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela Contratante;  
2.1.12. Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato, conforme estabelecido no art. 118 da Lei 
nº 14.133/21;  
2.1.13.  Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua 
conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;  
2.1.14.  Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, ou 
seja: nome completo, endereço, CPF, RG, estado civil, nacionalidade e profissão, informando qual 
o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 
Procuração). Caso não seja informada na proposta a qualificação do representante, o licitante 
poderá sanar a omissão durante a sessão; 
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2.1.15.  Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da Contratante;  
2.1.16.  Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 
Contratante, por terceiros;  
2.1.17. Submeter-se a mais ampla fiscalização da Contratante, por meio de seus fiscais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
Contratada, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.  
 
2.2 – São obrigações da Contratante:  
2.2.1. Proporcionar todas as condições para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste procedimento;  
2.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor;  
2.2.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  
2.2.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, 
para imediata substituição;  
2.2.5. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada 
pagamento;  
2.2.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
2.2.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 
defesa e do contraditório. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do objeto, obrigando-
se a substituí-lo caso apresente defeito ou for considerado em desacordo com o estabelecido no 
Termo de Referência e na proposta. 
3.2. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração 
Municipal, encarregada de acompanhar a execução do contrato, prestando os esclarecimentos 
solicitados, atendendo as reclamações formuladas, o que deverá ser acompanhado por um 
encarregado da pasta.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do fornecimento ora contratado é de R$ ________ (______________________), 
fixo e irreajustável. 
4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outras. 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 



 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE – PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe – Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10   CEP: 64.555-000   www.saojosedopeixe.pi.gov.br 
 

4.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal documento em papel timbrado da 
empresa informando a agência bancária e o número da conta a ser depositado o pagamento. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais. 
4.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada obrigatoriamente com o mesmo número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho; 
4.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de que se encontra em 
dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
4.8. O pagamento será efetuado por meio de transferência para a conta bancária da Contratada, na 
Agência n° _________, Conta n° _________, Banco __________. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

5.1. O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável.  
5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação 
pela Contratante do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.8. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
5.9. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, se resultante de 
acordo celebrado entre os contratantes.  
5.10. As alterações dos contratos e seus valores deverão respeitar o disposto nos artigos 124 a 136 
da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

6.1. O prazo de vigência da licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua homologação. 
6.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), a partir de sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 5 anos, 
conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 
6.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for entregue no prazo, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária:  

Unid. Orç. Class. Funcional Nat. Despesa 
02 08 02 08 244 0016 2150 0000 

3.3.90.30.00 

02 08 03 08 243 0015 2143 0000 
02 08 03 08 243 0015 2144 0000 
02 08 03 08 244 0016 2125 0000 
02 06 02 10 301 0020 2160 0000 
02 05 01 12 361 0030 2202 0000 
02 05 01 12 361 0032 2241 0000 
02 05 01 12 361 0032 2242 0000 
02 05 01 12 361 0032 2246 0000 
02 10 00 27 812 0073 2650 0000 
02 11 00 18 541 0053 2481 0000 
02 12 00 04 122 0005 2044 0000 
02 13 00 21 606 0004 2026 0000 
02 06 03 10 302 0027 2196 0000 
02 06 01 10 301 0020 2160 0000 
02 08 01  08 244 0016 2150 0000 
02 08 01 08 243 0015 2147 0000 
02 08 01 08 243 0015 2149 0000 
02 05 02 12 361 0030 2203 0000 
02 05 02 12 365 0035 2260 0000 
02 05 02 12 365 0035 2261 0000 
02 05 02 12 366 0033 2258 0000 
02 05 02 12 367 0036 2273 0000 
02 01 00 04 122 0005 2041 0000 
02 01 00 04 122 0005 2043 0000 
02 02 00 04 124 0010 2082 0000 
02 03 00 04 122 0005 2040 0000 
02 09 00 04 123 0009 2081 0000 
02 12 00 04 122 0005 2044 0000 

FONTES DE RECURSOS: PDDE, PDE, QSE, FPM, FMA, FMS, SNA, Tributos, Recursos Próprios. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. Multa de mora diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, nos primeiros 10 
(dez) dias; e de 10% (dez por cento) do 11º (décimo primeiro) dia em diante, calculada sobre o valor 
total do contrato, por impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto se 
motivada, comprovadamente, por caso fortuito ou motivo de força maior;  
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
8.4. As multas de que trata este capítulo deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos enumerados nos incisos I, V e VIII do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Floriano/PI, para dirimir questões oriundas deste Contrato, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes Contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
São José do Peixe (PI), ___ de ________ de 2026. 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE – PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe – Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10   CEP: 64.555-000   www.saojosedopeixe.pi.gov.br 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI  EMPRESA  
CELSO ANTÔNIO MENDES COIMBRA  CNPJ 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHA:                                                                                               CPF: 
 
 
TESTEMUNHA:                                                                                               CPF: 

 
 

 


